
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46

CNPJ: 46.313.714/0001-50 - Inscr. Estadual: 384.070.017.115
FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.):

Secretaria Municipal de Saneamento Básico

Objeto:

(X) Serviço não continuado

(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

(  ) Material de consumo

(  ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

(  ) Modalidades da Lei n.º 8.666/93: 

(  ) Concorrência 

(X) Pregão eletrônico

(  ) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021

(  ) Adesão à IRP de outro Órgão

(  ) Emergencial

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução:

A presente proposição tem como objetivo atender à necessidade contratação de 
empresa  especializada  de  engenharia  para  realizar  execução  de  obra  de 
remanejamento  de  “EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ADEQUAÇÕES  E 
REMANEJAMENTO  DE  REDE  COLETORA  DE  ESGOTO  –  RUA  12  –  VILA  
CIANELLI  –  ITIRAPINA  –  SP”,  sobretudo  para  garantir  a  Implantação  de 
Construção de um Calçadão ao longo da Rua 12 (represa da Fazendinha), localizado 
na Vila Cianelli.

Os  serviços  devem  ser  executados  pela  empresa  contratada  conforme  as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saneamento Básico.

2. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual

O instrumento contratual deve ser assinado assim que finalizado o Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, orçamento e cronograma físico financeiro, bem 
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como a elaboração de Edital e realização do certame, que devem ser realizados no 
período máximo de 02 (dois) meses.

4. Créditos Orçamentários

4.1Ação do Plano Operacional (Plano Interno):

4.2A  presente  contratação  se  faz  necessária  por  parte  da  Secretaria  de 
Saneamento  Básico  “EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ADEQUAÇÕES  E 
REMANEJAMENTO DE REDE COLETORA DE ESGOTO – RUA 12 – VILA  
CIANELLI – ITIRAPINA – SP”,  que tem a extensão de 167,20 metros, 
alinhamento  entre a contratação e o  planejamento  da administração seja 
executada, uma vez que nessa etapa haverá o levantamento de quantitativo 
e análise de recursos orçamentários.

4.3Plano Orçamentário: As fichas serão definidas no Estudo Técnico Preliminar 
e Termo de Referência, uma vez que nesses etapas haverá o levantamento 
de quantitativo e análise de recursos orçamentários.

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

Alipio Marques Junior

Técnico de Edificações

Edivan Ferreira de Lacerda

Chefe de Gabinete da Secretaria de Saneamento Básico

Itirapina, 05 de fevereiro de 2026.

Autorizo a abertura deste processo.

____________________________________

Raul Emilio Adamoli de Morais

Secretário Municipal de Saneamento Básico
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